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CAMARA MUNICIPAL 

 

 

Decreto Legislativo de nº 001/2018 

                             

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DAS 
CONTAS DE GESTÃO DO MUNICÍPIO DE 
AREIAL – PB, RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 
2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

JOSÉ RONALDO DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Areial - PB, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara 
de Vereadores de nosso município, bem como o § 2º do Artigo 31 da 
Constituição Federal de 1988; 
 

CONSIDERANDO o Parecer do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - 
Processo TC nº 4145/15, referente à Prestação de Contas do Executivo 
Municipal relativo ao ano de 2014; 

 
CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças, que 
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emitiu parecer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo relativamente às 
contas do Poder Executivo Municipal do exercício financeiro de 2014, bem 
como aprovação em plenário por unanimidade dos presentes, DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica homologado e ratificado o Parecer Prévio nº 4145/15 do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba que recomenda à Câmara de 
Vereadores a APROVAÇÃO das Contas Anuais do Poder Executivo do 
Município de Areial - PB, relativas ao Exercício Financeiro de 2014, aprovadas 
por UNANIMIDADE dos presentes em sessão ordinária do dia 05/11/2018. 
 
Art. 2º - Seja dado ciência ao Tribunal de Contas do Estado do Estado da 
Paraíba acerca da respectiva aprovação. 

 
Art. 3º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 

Mesa diretora da Câmara Municipal de Areial, 05 de Novembro de 2018. 

 

José Ronaldo de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Areial - PB 

 

Luciano Barros 
Vice- Presidente da Câmara Municipal de Areial - PB 

 

Francisco de Assis Veloso Netto 
1º Secretário da Câmara Municipal de Areial – PB 

 

Marcos André Moreira Fernandes 
2º Secretário da Câmara Municipal de Areial - PB 

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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LEIS 
 

 
PREFEITO 
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VETO TOTAL A EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2018 AO PROJETO DE 
LEI DE Nº 12/2018       

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AREIAL. 

Comunico a Vossa Excelência que a Emenda 

Modificativa de nº 001/2018 ao Projeto de Lei n° 12/2018 

aprovada por esta Casa Legislativa em 26 de Novembro de 2018, 

foi VETADO por razões de razões de não observância à 

Constituição Federal, conforme estabelece o art. 66, § 1° da 

Constituição Federal. 

RAZÕES DO VETO 

Trata-se de Emenda à Projeto de Lei Orçamentária 

Anual relativo a modificação do Art. 4º, que autoriza a abertura de 

créditos suplementares até o limite de 20% do total da despesa 

autorizada.  

Nossa carta Magna no Art. 166, § 3º, I, assim 

estabelece: 

“Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos 
adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 
Nacional, na forma do regimento comum. 
 
§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos 
projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 
 
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias;” 

O Artigo 166, § 3º, I, dispõe que as emendas ao 

projeto de lei orçamentária anual somente podem ser aprovadas se 

forem compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, o que por analogia deve ser aplicado aos Prefeitos 

Municipais. 

 A Lei nº 350/2018 que dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias, para o exercício financeiro de 2018 e dá outras 

providências, prevê em seu artigo 9º, parágrafo único autorização ao 

poder executivo municipal a abertura de crédito adicional 

suplementar na ordem de até 50% do total da Lei Orçamentária 

Anual, conforme subscrevemos abaixo: 

“Art. 9º A proposta orçamentária de 2019 contemplará 

autorização ao Chefe do Poder Executivo municipal para 

abertura de créditos adicionais suplementares, observando o 

disposto na Lei nº 4320, de 17 de março de 1964, visando:  

 

Parágrafo único – Para cumprimento do disposto no caput deste 

artigo, o chefe do poder executivo poderá utilizar 50% (cinquenta) 

por cento do valor das dotações orçamentárias. 

Conforme disposto no art. 165, § 2º da Constituição 

Federal, cabe a Lei de Diretrizes Orçamentárias orientar a 

elaboração da Lei Orçamentária Anual. Vejamos: 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão: 

II - as diretrizes orçamentárias; 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as 
metas e prioridades da administração pública federal, 
incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária 
anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e 
estabelecerá a política de aplicação das agências 
financeiras oficiais de fomento. 

Por não observância ao disposto na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, Lei municipal de nº 350/2018, descumprindo o disposto 

taxativamente na Constituição Federal, essas, Senhor Presidente, são as 

razões que me levaram a VETAR a Emenda Modificativa nº 001/2018 ao 

Projeto de Lei nº 12/18, as quais ora submeto à apreciação dos Senhores 

membros dessa Casa Legislativa.  

 

Areial, 29 de Novembro de 2018 

 

 

 

 

CONTRATOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: INSTRUMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TEMPORÁRIOS E DE CARÁTER EXCEPCIONAL, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE AREIAL E O SR. EDILSON DA COSTA CYRINO PARA ATUAR 

NAS FUNÇÕES DE MOTORISTA D, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO,  COM UMA JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E A CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL NOS TERMOS DO ART. 37, INCISOS IX. 

DATA DA ASSINATURA: 01 DE NOVEMBRO DE 2018. 

VIGÊNCIA: 01/11/2018 À 30/04/2019 

CONTRATO Nº 241/2018 – EDILSON DA COSTA CYRINO – R$ 1.200,00 

MENSAIS. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: INSTRUMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TEMPORÁRIOS E DE CARÁTER EXCEPCIONAL, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE AREIAL E O SR. JOSÉ TADEU PARA ATUAR NAS FUNÇÕES DE 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, LOTADO NO DEPARTAMENTO DE OBRAS 

E SERVIÇOS GERAIS,  COM UMA JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS 

SEMANAIS. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E A CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL NOS TERMOS DO ART. 37, INCISOS IX. 

DATA DA ASSINATURA: 01 DE NOVEMBRO DE 2018. 

VIGÊNCIA: 01/11/2018 À 30/04/2019 

CONTRATO Nº 242/2018 – JOSÉ TADEU – R$ 954,00 MENSAIS. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: INSTRUMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TEMPORÁRIOS E DE CARÁTER EXCEPCIONAL, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE AREIAL E O SR. LAÉRCIO PORTO MARINHO PARA ATUAR 

NAS FUNÇÕES DE AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, LOTADO NO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS,  COM UMA JORNADA DE 

TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E A CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL NOS TERMOS DO ART. 37, INCISOS IX. 

DATA DA ASSINATURA: 01 DE NOVEMBRO DE 2018. 

VIGÊNCIA: 01/11/2018 À 30/04/2019 

CONTRATO Nº 243/2018 – LAÉRCIO PORTO MARINHO – R$ 954,00 

MENSAIS. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: INSTRUMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TEMPORÁRIOS E DE CARÁTER EXCEPCIONAL, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE AREIAL E O SR. ORLANDO JOSÉ DOS SANTOS JUNIOR PARA 

ATUAR NAS FUNÇÕES DE FISIOTERAPEUTA NO NASF, LOTADO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  COM UMA JORNADA DE TRABALHO 

DE 20 HORAS SEMANAIS. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E A CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL NOS TERMOS DO ART. 37, INCISOS IX. 

DATA DA ASSINATURA: 01 DE NOVEMBRO DE 2018. 

VIGÊNCIA: 01/11/2018 À 30/04/2019 

CONTRATO Nº 244/2018 – ORLANDO JOSÉ DOS SANTOS JÚNIOR – R$ 

1.500,00 MENSAIS. 

 

 

 

 

 

DECRETOS 
 

 

 


